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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: Nº 94/17



Data: 09 de novembro de 2017
Matéria: Mensagem 74/2017



Autor: Poder Executivo


Relatora: Marli Franke



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 66/2017
Ementa: Dispõe sobre a autorização concedida à AMUCELEIRO para retenção dos valores correspondentes a prestação dos serviços de consultoria técnica jurídica, administrativa, de pessoal e legislativa.


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei original, de origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 13/11/2017 e a mensagem retificativa na sessão do dia 20/11/2017. Solicitou-se orientação jurídica a qual opinou pela viabilidade técnica do Projeto de lei em questão, desde que: exista previsão na LDO 2017 para contribuição este tipo de entidade; e que não exista dispêndio de recursos para outras entidades cujo objeto social contemple o mesmo serviço, pois se estaria ferindo o princípio da economicidade e da legalidade, conforme manifestação do TCE/RS.

O projeto foi analisado na reunião das comissões do dia 16/11/2017 e novamente analisado na reunião das comissões do dia 22/11/2017, após análise da mensagem retificativa encaminhada pelo Poder Executivo. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.

Análise:
A exposição de motivos do Projeto de Lei original informou que o Município estaria readequando o contrato com a atual empresa que fornece assessoria técnica, mantendo esta somente os serviços de assessoria contábil, por entender que a nova proposta apresentada para a assessoria técnica jurídica, administrativa, de pessoal e legislativa, atende de forma mais ampla e efetiva as suas necessidades, além de se mostrar mais econômica aos cofres municipais. 

Contudo, posteriormente, o Executivo, enviou a esta Casa mensagem retificativa informando que manterá contrato integral com a empresa Delegação das Prefeituras Municipais (DPM) justificando que inexiste a possibilidade de isolar-se a assessoria técnica jurídica da assessoria contábil, sendo que as mesmas se dão em caráter complementar. 
Por fim, o Executivo argumento o que segue para manter o contrato na íntegra com a DPM: 


Ademais, conforme acórdão do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul, o qual se anexa ao presente, inexistem empecilhos para que os Municípios mantenham contratado mais de um órgão de assessoria técnica, restando descartada a hipótese de sobreposição irregular de objetos contratuais. Sendo assim é que se procedeu na supressão do parágrafo que indicava a alteração do contrato de assessoria técnica vigente. 

Diante da nova orientação do Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul, anexado a mensagem retificativa, opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 22 de novembro de 2017
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